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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n'08, Prédio, cêntro, Souto Soares - Bahia, cEP 46.990'000
CNPJ '10.367.025/0001{1 - ÍeleÍax: (075) 3339-2'150 / 2128

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES E A
EMPRESA ISAC DIEGO DA ROSA - ME.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, EStAdO dA BAhiA, iNSCTitO NO CNPJ - CAdASITO

Nacional de Pessoas JurÍdicas, sob o no. 10,367.025/0001{í, localizado à Avenida José Sampaio, no 08, 1o

Andar, Centro, Souto Soares-Ba, neste eto repÍesentado pelo Secretário Municipal de SaÚde, o senhor

VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA, brasileiro, inscrito no cPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
000.S36.475-2i e portador do RG n'38.í93.496 SSP-SP, residente e domiciliado na Rua 07 de SetembÍo,

92, Centro, nesta ôidade, doravante denominado goNIEÀIA!1IE, e a empresa, ISAC DIEGO DA ROSA -
úÉ, p"""o, jurídica de direito privado, com sedina Rua Arthur Franco, no137, Centro, Santo AntÔnio da
ptaiina/pR, CÊp: ao,+so-ooo, inscrita no CNPJ/MF sob no.'14.513.95010001-24, denominada simplesmente

CONTRATADA, firmam nêste ato, o presente contrato, na íorma e condigÕes que se seguem:

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO.
1.1. Este contrato tem como objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisiçáo._de cilindros de

oxigênio medicinal, para suprir ás necessidades do Hospital Municipal Jonival Lucas e das UBS - unidades

Básica de saúde, conforme condiÇÕes, quantidades e exigências estebelecidas no Termo de Referência

anexo I do Edital.
1.2. Constitui objeto deste contrato a aquisiÉo conforme discriÉo abaixo discriminado(s):

1.3. Este contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preambulo e a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
2.l,owazomáximoparaaentÍegado(s)objeto(S)nãopodeÍá(ão)sersuperior(es)a15(quinze)dias
corridos. a contar da data de recebiriento da "Oidem de Compra" emitida pelo setor responsável'

GúUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA,FORNECIMENTO DO OBJETO

à.i. Á ficitante se responsabilizará pela entrega/execuÉo do objêto/serviÇo, em perfeitas condiÉes novos e

"", "ráriãr, ", "uà" 
respectivas embalagéns origiÀais com todos os manuais ou orientaçáo dê uso e

obédecendo às especificaçôes constantes neste instrumento convocatÓrio'

ã.2.õ ooi"ú"*igo soliciÍado deverá ser entregue/executado conforme a programação enviada ê mediante

ã ãr0", áàtorn"cimento emitida pelo Setor de Compras nos seguintes loceis e horários: 
^

et Hosoital Municioal ,tonivat t-ucis tócalizado na Av Luis Eduarão Magelháes s/n Centro, 
-Souto 

Soares/BA

:'i;-ãl;6.óitó{Oõ, nài norarios oas og:ooh es 12:ooh e 14:OOh as 17:00h horário de Brasllia.

3.ã. úerificada a desconformidaáe de algum objeto, a licitante vencedora deverá promover a substituiÉo do

íãi.ó, "ípà- máximo de 0S (cinco)-dias útéis, sujeitando-se às penalidades previstas neste êdital'

LOTE Oí

R$ 3.556,30 R$ 35.563,00

UN'10

Cilindro dê Oxigenio Medicinal (

em aço, mm capacidade hidráulica de
50 litros pressáo de serviço em 200bar
altuÍa 14OOmm. Rosca de entrada 3/4"

vazio)

-1 R$ 30.387,00

UN

R$ 3.038,70

10

Cilindro de Oxigenio Mêd
em aço, com câpacidade hidráulica de
20 litros pressão de serviço em 150bar
Roscâ de entrada 3/4' - 14NGT

icinal (vazio)

2

CoNTRÂTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçO N'1022022FOR-FMS
PREGÃO ELETRONICO NO 03112022

VL. TOTALUND VL. UNTOUANÍITEM

1
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3.4. Não será considerado entrega realizada para produtos que tenham sido devolvidos por não atender as
especificaçÕes definidas no Termo de Referência, ou quantidades a mênor ou a maior do quê a solicitada.
3.5. No momento da entrega/ exêcuÉo dos produtos/serviços conforme cronograma a vencedora deverá
fornecer a Nota Fiscal dos itens entregues na totalidade do pedido, que após a conferência, por no mínimo

01 (um) servidor, encaminhará as Notas Fiscais pera o setor responsável pelos pagamentos.

3.6 A Secretaria solicitante terá o prazo máximo de 03 (três) dias para processar a conÍerência do que foi

entregue, lavrando o termo de recêbimento definitivo ou notificando a contratada para substituiÉo do objeto
entregue em desacordo com as especificaçôes.
3.7 Orecebimento provisório ou definitivo não excluia responsabilidade da contratada pela perfeita execuÉo
do contrato, flcândo a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer

tempo se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçÕes.

cúUsULA QUARTA -VIGÊNCIA

4.1. Este contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, com eficácia após

a publicaÉo do seu extrato no Diário Oficial do MunicÍpio, podendo ser pronogado mediante acordo entre as
partes e nos termos da Lei 8.666i93.

CúUSULA QUINTA - PREçO, REQUILIBRIO E REAJUSTE

S.1- O valor global para o fornecimento ora contratado importa em R$ 65.950,00 (se$enta o cinco mil,
novecentos é cinquenta reais), resultante das quantidades constantes da Proposta de Preço vencedora,

objeto do Edital de Pregáo N'. 03112022.
5.2. Os preços são fixos e irreajustáveis.
5.3. Fica ressalvada a possibiliàade de revisão do preço ofertado, dentro do princÍpio da teoria do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato, conforme previsto no art 65 da Lei N" 8.666/93

GúUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - Os pagamentos devidos à contratada seráo efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta

corrente, niprazo não superior a 30 (trinta) dias, após a apÍesentaÉo da Nota Fiscal devidamênte atestada.

6.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a paÍtir de sua regularizaÉo
por parte da contratada.
b.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreçÕes serão devolvidas à Contratada e seu vencimento

ocorrerá após a data de sua apresentaÉo válida.
6.4- A Empresa licitante vencedoÍa do presente certame Íica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica, para

pagamento do objeto desta licitaÉo, sendo enviada juntamente com todas as provas de regularidade para

com as Fazendas FedeÍal, Estadual e Municipal, bem como para com o FGTS e Justiça do Trabalho.

6.5- Constatando-se a situaÉo de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaÉo, por

escrito, para que, no pravo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesmo Prazo, apresente

sua defesa. o prazo poderá ser pronogado uma vez, poÍ igual período, a critério da contratante.

6_6- persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar es medidas nee€ssárias à rescisâo contratual

nos autos do prooesso administrativo correspOndente, assegurada à contratada a ampla defesa.

6.7- As despesas decorrentêg da execução do contrato, corrêrão à conta de recunBos constantss ds

dotaçóes consignadas no Orçamênto Municipal PaÍa o exêÍcício corrênte, a aaber.

Unidade OrçamentáÍia: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Proj.Atividade: 2055 - ManutenÉo das AçÔes de Atenção Básica
prg.ntiviOade: 2084 - Manutênçáo dal Açôes da AtenÉo HospitalaÍ e AmbulatoriauMédia e Alta

Complexidade
Elemento Despesa: 4490.52.00 - Equipamentos e Mateíal Permânente.
Fonte: 14, 02

cúUsULA SETIMA - DIREITOS E OBRIGAçÕES DAS PARTES CONTRATANTES
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7.1.1- A CONTRATADA deverá Íomecer/executar o objeto/serviço desta licitaÉo de acordo a necessidade
da CONTRATANTE.
7.'1.2 - A CONTRATADA será legal e financeiramente rêsponsável por todas as obrigações e compromissos
contraÍdos com lerceiros, paÍa a execuÉo dastê Contrato, bem como, pelos encargos trãbalhistas,
previdenciários, Íiscais, securitários, comerciais e outros Íins, a eles não se vinculando a CONTRATANTE a
qualquer título, nem mesmo ao de solidariedadê.
7.1.3 - A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou preluízos causados à
CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de dolo ou culpa, negligência, imperÍcia ou imprudência, na

execução do obieto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos e/ou empregados, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade, a Íiscâlização ou acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por
seus prepostos.
7.1.4 - - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade total pela execução do fomecimento obieto dêste
Contrato.
7.1.5 - A CONTRATADA obriga-sê a manter estoques suficientês para atender as necessidades do objeto
contido no Edital, que é parte integrante deste Contrato.
7.í.6 - Reconhecer os direitos da administraÉo, em caso de rescisáo administrativa prevista no Artigo 77

da Lei 8.666/93;
7.1.7 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda €xecução do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçôes por êles assumidas todas as condiqões de habilitação e qualiÍicação exigida na LicitaÉo.
7.1.8 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou

supressões que se fizerem no obieto, de até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, na Íorma prêüsta na Lei Fêderal n. 8.666/93.

7.2 . DA CONTRATANTE:
7.2.1 - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Sêxla, as obrigaçõês financeiras deconentes do presêntê

Contrato, na integralidade dos s€us termos;
7.2.2 - AfiscÉ,lizaçÁo do Íomscimento será por pêssoal designado pela CONTRATANTE
7.2.3 - PodeÍá a ÍiscalizaÉo ordsnar a suspênsão total ou parcial do íomecimento, c€so não sêjam

atendidas, dentro de 36 (tinta e
seis) ho[as, as reclamações que fizer, sem prejuízo de oúras sanções que possam se aplicar a
CONTRATADA.

CLÁUSULA OÍTAVA - PENALIDADE
8.1. Com fundamento nos arligos 86 e 87 da Lei n" 8.666/93, a licitante vencedora Íicará sujeita, no caso de
atraso injustificado, assim considerado pela Administraçáo, inexecugão Parcial ou inexecução tolál da

obrigaçãó, sem prejuízo das Íesponsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla dêfesa, às

seguintês penalidades:
I - Advertência sempre que Íorem constatadas infraçóes leves.
ll - Multa, nâ forma prevista no instrumento convocalório ou no conlrato;
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administraçáo,
poÍ pÍazo não superior a 2 (dois) anos;
iV - Declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar com a Administração Pública enquanto pêrdurarem

os motivos determinantes da puniÉo ou até que seja promovida a ÍeabilitaÉo Perante a própía autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida semprê que o contratado ressarcir a AdministÍação pelos

preiuízos resultantês ê após deconido o prazo da sanção aplicada.
b.2. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV deste artigo poderão ser aplicadas .luntamente com a do

inciso ll, facúltadâ a defesa prévia do lntêressado, no rospactivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias útêis.

8.3. lnexecução contratual, inclusive poÍ atraso injustificado na oxscução do contrato, sujeitará o contretado

à multa de mora, que seÉ graduada de acordo com a gravidade da iníração, obsdecidos os seguintos

limites máximos:
| - 10% (dez por cento) sobrê o valor do contrato, em caso de rêcusa do adjudicatário em assinar o
contrato, dentro de 10 (dez) dias corÍidos, contados da dala de sua convocação;
ll - 0,3% (rês décimôs for cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento não realizado:
lll - Olyo (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por cada dia

subseqüente ao trigésimo.
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8.4. A AdministraÉo se reserva ao direito de dêscontar do pagamento devido à contratada o valor de
qualqueÍ multa porvêntura imposta em virtudê do descumprimento das condigôes estipuladas no contrato ou

ainda, quando for o caso, cobrada.judicialmente.
8.5. As multas previstas neste item não têm câráter compênsatório e o seu pagamento não eximirá o
Contratado da Íesponsabilidade por perdas e danos dscorrentes das infrações cometidas.

8.6. Em qualquer hipótese de aplicaÉo dê sanções, serão assegurados à licitante vencôdora o contraditório
e a ampla defesa

cLÁusuLA NoNA - DA lÍ,lExEcuçÃo E DA RESclsÃo
9.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, indep€ndente de interpelaçáo
judicial ou extrajudicial, sempre que oconer Por parte da CONTRATADA:
9.t.t - O não cumprimento, ou cumprimento inegular, de cláusulas contratuais, especificagões ou prazos;

9.1.2 - A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a imPossibilidade da

entrega dos produtos adquiridos, nos prazos e condiÉes estipulados;
9.1.3 - O atÍaso injustificado no início da entrêga;
9.1.4 - A paralisação da entrega dos produtos, sem justa causa e préüa comunicaÉo à CoNTRATANTE;
9.1.5 - A subcontrataçáo total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da CONTRATADA com

outrem, a cessáo ou transÍeÍência, total ou parcial, bem Como a fuSão, Cisão ou incorpOraçáo Sem a Prévia
autorizagão por escÍito da CONTRATANTE;
9.1.6 - O desatendimento pela CONTRATAOA das dêterminações regulares da Fiscalização da

CONTRATANTE, bem como dos seus superiores;
g.1.7 - O comeümento reiterado de Íaltas na execução dos seÍviços, anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei número 8666/93 de 21106/93;

9.1.8 - A dêcretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;
9.1.8.1 - No casó de concordata é Íacuttâdo à CONTRATANTE mantêr o contrato, com a CONTRATADA,
assumindo ou não o conlrole das atividadss que julgar necêssárias, a sêu êxclusivo iuízo, de forma a

pêrmitir a conclusão da entrega dos produtos sêm prejuízo à AdministraÉo;
9.í.9 - A dissoluÉo da CONTRATADA;
9.í.10 - A alteraóão social ou a modiÍicação da Íinalidade ou da êstrutura da CONTRATADA, que prejudiquo

a execuçáo do contrato;
9..1.11 -- Oconendo a rescisão nos termos do item actma citado, acarretará para a CoNTRATADA, as

conseqüências contidas no artigo 80 da Lei No 8666/93 de 21106/93, sem prejuízo de outras sanções
previstâs na citada Lei.
9.2 - A rescisão contrafual poderá também ocorrer das seguintes foÍmas:
9.2.1 - Determinada por ato unilaterâl e escrito da CONTRATANTE, nos casos acima enumerados nos itens

de 9.í.1 â 9.í.10, ou outros contidos na Lei N".8666/93 de 211061931

9.2.2 - Amigável, por acordo entre as partes ooNTRATANTES, desde que haja conveniência para a

CONTRATANTE;
9.2.2.1 - A rescisão amigável ou administrativa deverá ser precêdida de aúorizaÉo escrita e Íundamêntadâ

da autoridade compêtente da CONTRATANTE;
9.2.2.2 - euando a rescisão oconer, sem culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prêruÍzos

regularmente comprovados que houver soliido, tendo direito a:

a) Devolução da garantia 'se houver;
b) Pagamentos devidos pela execuÉo do contrâto até a data da íescisão;
9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vigor.

cLÁusuLA DECIMA - CONDIçÔES GERAI§
10..1 - Sêrão do propriêdada exclusiva da CONTRATANTE, os rêlatóíos, planos astãtísticos e quaisquêr

outros documentos elaborados pela coNTRATADA, Íeferente ao obj€to exscutado por ela;

10.2 - A CONTRATANTE reserva-sê O direito de suspender temporariamentê a execução destÔ contrato,
quando necessário por convêniência dos seÍviços ou da AdministraÉo, rêspsitados os limite§ legeis e os

direitos assegurados à CONTRATADA:
10.3 - lntegiam o presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital e seus Anexos e a
Proposta de PÍeços da CONTRAÍADA;
10.4 - Não Seá permitidos a CONTRATADA, Sub-empreitar de Íorma parcial ou, ainda, sub-rogar este

Contrato:
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10.5 - Este contrato é regido pela Lei no. 8.666/93, a fim de dirimir alguma dúvida em casos omissos.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:
'11.1 Este contrato será Íiscalizâdo pelo servidor Rodrigo Vioira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303.545-97, portador da Matricula de n.o 571, para exercer as atribuições de Gestor de Contrâtos
Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decroto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de

202í, publicado em 26 de agosto de 202'l no Diário Oficial do Município
1 1.2. Á presença da Íiscalizaçáo não atenua, nem elide as responsabilidades da CoNTRATADA.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAçÃO
12.1- O presente Contrato será publicado sob forma de extrato em Diário OÍlcial do Município, no prazo de

10 (dez) dias â partir da data de sua âssinatura.

CLAUSULA DÉCIMA TERGEIRA. FORO
13.1 - As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca dê Souto Soares, do Estado da

Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seia. E por esterem justas e

contratadas, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presenF das

testemunhas abaixo.

Souto Soares/Ba, 14 de Dezembrc de 2022.

OLIVEIRA
cipal de Saúde

Co ntê

Testemunhas:

lsAc DIEGo DA ^irn.do 
& lm. dDnt por

ROSA:145'l 39500 ios^r.5r3e5@oor2.
r,àdôr2022 12.r5 r41656

oo124
ISAC DIEGO DA ROSA . ME
CNPJ: í4.513.950/0001-24
Contratada

1 2

t
Q.- aLZíàLí-lr)

retári
o
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§.ê/

ESÍAOO DA BAHIA

FUNDo Mut{tctpAL oE saúDE oE SolrÍo §oAREs
Ay. Jo5é sempaio, nt 08, l0 .nd.r, Cêílro. Souto SoaÍes - Bâhie, CEP 46.EXHm
c PJ 10.367.025/Ím1-81 - rêleÍzÍ (07s1 3339-2l'9J I 2,'2a

Contralo N' 1022022FOR-FMS - Pregão Eletrônico no 03í/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia'
Objêto: Escolha da pÍoposta mais vantajosa paÍa aquisiÉo de cilindro de oxigênio medicinal, para

suprir as necessidades do Hospital Municipal Jonival Lucas e das UBS - Unidades Básica de SaÚde'

conforme condiÉes, quantidades e exigências estabelecidas no TeÍmo de RefeÍência anêxo ldo
Edital.
Contratado: ISAC DIEGO DA ROSA - ME, pêssoa jurídicâ de direito pÍivado, com sade na Rua

Arthur Franco, n0137, Cenlro, Santo Antônio dâ Platina/PR, CEP: 86.430400, inscrita no CNPJ/MF

sob no.14.5'l 3.950/0001-24.
valoÍ global: R$ 65.950,00 (sesssnta e cinco mil, novecentos e cinquênta reais).

Embasamento Lsgâl: Lei n.o 8.666/93 e suas posteíores alterações.
Unidade Orçâmêntáía: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE

PÍoj.Atiyidado: 2055 - Manutsnção das Açóês da AlenÉo Básica
Proj.Atlvldâd€: 2084 - Manut. das Açôes da Atenção Hospilalar e AmbulatoriauMédia e Alta
Complexidâdê.
Elemenlo Dêspesa: 3390.30.00 - Material de Consumo
Fonte: 14, 02
Prazo dê Vigêncie: 1411212022 a 141'1212023.

Est€ docuíiênio Íor âssi^ado dhjtâlmenle por SERASA Eiçenan
DE8B0r F4E82C3FCÚ691 9F1A7D3CBAB3

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDo MUNtctpAL DE sAúDE DE souro soAREs

CNPJ/MF:'l 0.367.025/0001-8í

Ruâ Eutacio Vi6i.a Viana I 0 | C€ntÍo I Soulo Soâtes-Ba
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Contrato

§ã/

ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNrctpÂL DE sAúDE DE souro soAREs
Av. José Sampãio, ne 08, Prédio, Centro, Soúo Soares- Bahia, CEP 46,9{t0-«ro
CNPJ 10.367,025/0001-81 - Telefaxr (075) 3t39-2ls0 I 2l2a

ERRÁTA DE EXTRÁTO DE CONTRÂTO
FUNDo MUlqcIpÁL DE sAúDE DE souro soAR.Es

CNPJ/MF: 10J6?.02í000I{1

Nâ êdiçÀo n" 00»3 do dis l9 de Deêmbro dê 2022 do DiÁrio Oficirl do Municipio de Souto Sorre3, referCnlc ro erlrrto
de contruto r" l02rl2022FoR-FMS - Pregâo Elelrôoico D" 031/2022, ondê Sf, LÊ: Elômonto Oespêsa: 3390.30.00 -
Malerial de Consumo, LEIA-SE: Elomonto Dgapesa: 4490.52.00 - EquiPam.nlot e aterlal PêÍmanento.
Souto Sorrc6-84.20 de J.nciro de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDo MUIIICTPAL DE SAúDE DE souto soAREs

CNPJ/MF: 10367.025/000lSl

Cona.to N' 102022FOR+ S - Pregão Eletônico no 0311202,.
Conlr.tant : Fundo Municipâlde Saúde dê Souto Soarês- Bahia.
Ob.ieto: Esaolha da proposta mais vant4osa para aquisiçág de Çrlandro d€ oxigêôio medicinal. PaÉ supriÍ as
necêssidades do Hospitál Municipal Jonivâl Lucás e das UBS - Unidâdês Básicâ dê Saúde, confoÍme condiçôês,
quantidades o exig6flcias estabolecidas no Tsrmo de RefeÍ6ncia anêxo I do Edital.
Coítrat do: ISAC DIEGO DA ROSA - llE, pessôâ juÍídicâ do dirêito p.ivado, com sêde na Rua AÍthur Francó,
no137, Centro, Santo Antônio da Platina/PR, CEPI 86.430{00, inscíita no CNPJ/MF sob no.í4.513 950/0001-24.
Valor globllr RS 65.950,00 (soss€nta e cinco mil, nov€centos I cinquentâ rêais).
Emba..monto Lêgal: Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alteraçóes.
unidadê OrçâmeÍtáíla: 02.05.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ProiÁtlvidadê: 2055 - Manutenção das Â9ó€s da AtenÉo Básic6.
ProrÁtlvldads: 2084 - Manut. des Áçôes da Atenção Hospitalar e AmbulatoíâUi,{édiâ ê Alta Complexidade.
Elemento Despoaai 21490.52.00 - Equipamentos e Matedal Pormanênte.
FoDte: 14, 02
Prazo de Vlgôícla: 14112/2022 a'1411212023,

1

Rua Eutacio Viôira Viana I 0 | C€otío I Souto Soar6s-Ba

www.soutosoaÍas.
Esl€ documenlo íoiassinado dhirâlmenl€ poÍ SERASA Expêriân

SCFFACEFEFDOE2CEDFl DÂ1 ô34D1 72529


